
 
 

Processo n° 2021-CBV9W  
Convenio n° 040/2021     
        

 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO CONVENIO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA QUE ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO CAPIXABA DE 

PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER, 

E O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO/ES, VISANDO O 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL NO MUNICÍPIO.  
  

 

 

 O INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER, 

autarquia estadual de direito público interno, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca, inscrito no CNPJ sob o n.º 27.273.416/0001-30, com sede na 

Rua Afonso Sarlo, 160, Bento Ferreira, Vitória/ES, neste ato representado por seu Diretor Presidente 

Sr. ANTONIO ELIAS SOUZA DA SILVA, brasileiro, casado, residente em Vitória/ES e o MUNICÍPIO DE 

SÃO JOSÉ DO CALÇADO/ES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 27.167.402/0001-

31, situada à Praça Pedro Vieira, nº 58 - Centro, São José do Calçado/ES, 29470-000, doravante 

denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo prefeito, sr. ANTONIO COIMBRA DE 

ALMEIDA, brasileiro, residente e domiciliado em São José do Calçado/ES, ajustam o presente Termo 

Aditivo do Convenio n° 040/2021, mediante as Cláusulas e condições dispostas a seguir:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convenio nº 

040/2021 pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, conforme autorização prevista na Cláusula 

Quarta do instrumento originário, a contar de 01/01/2025 a 31/12/2028.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  

As cláusulas e condições não modificadas ou revogadas por força deste Termo Aditivo, ficam 

ratificados e permanecem inteiramente em vigor.  

  

E, por estarem, assim, as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento.  

  

Vitória/ES, 26 de novembro de 2024.  

  

 

___________________________  

ANTONIO ELIAS SOUZA DA SILVA   

INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – INCAPER  

  

____________________________  

ANTONIO COIMBRA DE ALMEIDA   

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO/ES  

Rua Afonso Sarlo, 160 – Bento Ferreira – CEP 29.052-010 Vitória/ES – Tel: (27) 3636.9843  
CNPJ nº 27.273.416/0001-30 – Inscrição Estadual 08063838-0  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANTONIO ELIAS SOUZA DA SILVA
DIRETOR GERAL

INCAPER - INCAPER - GOVES
assinado em 26/11/2024 17:44:05 -03:00

RENATA APARECIDA LUCAS
CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA

ASJUR - INCAPER - GOVES
assinado em 26/11/2024 12:52:37 -03:00

ANTÔNIO COIMBRA DE ALMEIDA
CIDADÃO

assinado em 03/12/2024 10:15:33 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/12/2024 10:15:33 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DANIELE COSME DE ALMEIDA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - MGS - CCC - INCAPER - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-5ZX2QP
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